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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N' OOI/2025

PUBLICAÇÃO DOS CANDIDATOS APTOS E INAPTOS
CONVOCADOS PELO EDITAL N" 009/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ, ESTADO DA PARAIBA,
no uso de suas atribuições legais, e considerando a HOMOLOGAÇÂO DO
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nO OOI 12025,

destinado à contratação temporária de profissionais para atender às necessidades da

Prefeitura Municipal de Taperoá, TORNA PUBLICA e relaçâo dos cendidetos eptos
e inaptos, aprovados e classificados, convocados por meio do Editâl n' 00412026,

conforme listagem constante no Anexo I deste Edital.

Os candidatos relacionados no Anexo I que constarem como inaptos deverão

apresentar defesa junto ao Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de

Administração, na sede da Prefeitura Municipal de Taperoá-PB, situada à Rua Ariano

Suassuna, no 363, Centro, Taperoá-PB, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data

de publicação deste ato.

Taperoá-PB,30 de junho de2026.
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George Ciro Monteiro de Farias
Prefeito Constituc ional



ESTADãí il,*oi"n
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEnOÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

"Criado pelo Lei Municipal n" 17, de 2l/09/1974"

Ano: 2026 Mês: junho N" XLII

ANEXO I

I . SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CLASS
I TARCISIO FARIAS PEREIRA MOTORIS'I-A D

NOME srruAÇÃo
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DECRETO NO 0Ió/2026

Institui o Programa Municipal de
Dignidade Menstrual no âmbito das escolas
da Rcde Pública lVlunicipa de Ensino de
Taperoá/PB e dá outras providências.

O PREFEITO MTINICIPAL DE TAPEROÁ, Estado da Paraíba, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, que assegura o
direito à educação, à saúde e à dignidade da pessoa humana;

CONSIDERANDO a Lei Federal no 14.214, de 06 de outubro de 2021,
que institui o Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual;

CONSIDERANDO o Decreto Federal no 11.432, de 08 de março de

202), que regulamenta o Programa de Proteção e Promoçâo da Saúde e Dignidade
Menstrual;

CONSIDERANDO a necessidade de combater a pobreza menstrual,
reduzir a evasão escolar e promover a igualdade de oportunidades entre estudantes da

rede pública rnunicipal;

DECRETA:

Art. lo Fica instituído o Programa Municipal de Dignidade
Menstrual. destinado à promoção da saúde menstrual, ao enfrentamento da pobreza

menstrual e à garantia do acesso a produtos de higiene menstruâl para estudantes da

Rede Pública Municipal de Ensino de TaperoálPB.

Art.2" São objetivos do Programa:
I - assegurar o acesso gratuito a absorventes higiênicos para estudantes

em situação de vulnerabilidade social;
II - reduzir a evasão e o absenteísmo escolar decorrentes da pobreza

menstrual;
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III promover ações educativas sobre saúde menstrual, higiene,
autocuidado e direitos sexuais e reprodutivos;

IV - combater o preconceito, o estigma e a desinformação relacionados à

menstruação;
V - fortalecer a atuação intersetorial entre as políticas públicas de

educação, saúde e assistência social.

Art. 3" O Programa será desenvolvido em parceria entre:
I - Secretaria Municipal de Educação;
II - Secretaria Municipal de Saúde;

III - Secretaria Municipal de Assistência Social;
IV - demais órgãos e instituições que venham a aderir à iniciativa.

Art. 4o Compete à Secretaria Municipal de Educação:
I - coordenar a execução do Programa nas unidades escolares;

II organizar a distribuição dos absorventes de forma sigilosa,
acolhedora e sem qualquer discriminaçâo;

III - promover atividades educativas voltadas à saúde menstrual e à

prevenção da pobreza menstrual;
lV - acompaúar indicadores de frequência escolar relacionados ao

público beneficiário.

Art. 5o Compete à Secretaria Municipalde Saúde:

I - desenvolver ações de educação em saúde menstrual;
ll - apoiar tecnicamente as escolas;
III - realizar atividades de orientação às estudantes e suas familias;
IV - integrar o Programa às ações da Atenção Primária à Saúde.

Art.6" Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social:
I - identifrcaÍ estudantes em situação de vulnerabilidade social;

II - articular o Programa com os serviços da Proteção Social Básica e

Especial;
III - orientar as famílias sobre o acesso ao Programa Federal de

Dignidade Menstrual e demais beneficios sociais.

Art. 7o Poderão ser beneÍiciárias prioritárias do Programa as estudantes

regularmente matriculadas na Rede Pública Municipal de Ensino que se encontrem em

situação de vulnerabilidade social, observados critérios definidos pelas Secretarias

responsáveis.
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Art. 8" As unidades escolares deverão manter estoque adequado de

absorventes higiênicos para atendimento das estudantes sempre que necessário,

preservando sua privacidade e dignidade.

AÉ. 9' O Municipio podeni celebrar parcerias com órgãos públicos,

instituições de ensino, organizações da sociedade civil e iniciativa privada para

foíalecimento das ações do Programa, observada a legislação vigente.

Art. l0 As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. I I As Secretarias Municipais envolvidas poderão expedir nornas

complementares para regulamentação e operacionalização deste Decreto.

Art.12 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação-

Taperoá-PB, 30 de juúo de 2026
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George Ciro Monteiro de Foda.s
Prefeito Constituc iona I
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